
 
 

PROCESSO Nº 2659/24 

PROJETO DE LEI CM Nº 68/24 

 

 

À  

Comissão de Justiça e Redação 

Senhora Presidente 

 

   

  Trata-se do projeto de lei CM nº 68/24, de autoria dos 

Vereadores Dra. Ana Veterinária e Eduardo Leite, que dispõe sobre a criação de 

Cemitério e Crematório Público Municipal para animais domésticos de pequeno e 

médio porte, no âmbito do Município de Santo André e dá outras providências. 

 

  Embora a matéria seja de competência municipal, quanto à 

iniciativa do projeto deve ser observada a Lei Orgânica do Município de Santo André, 

que estabelece o rol das matérias de iniciativa exclusiva do Prefeito, que inclui os 

projetos que disponham sobre serviços públicos (art. 42, IV). 

 

  Mesmo se assim não fosse, não é possível ao Poder Legislativo 

invadir a esfera do Poder Executivo estabelecendo-lhe atribuições, vez que está não é 

sua função e configura afronta direta à Constituição Federal em seu artigo 2º, que 

estabelece a independência dos Poderes. 

 

   Trata-se de atuação administrativa que decorre de escolha 

política de gestão, na qual é vedada intromissão de qualquer outro poder. A 

inconstitucionalidade, portanto, decorre da violação da regra da separação de 

poderes, prevista na Constituição Paulista e aplicável aos Municípios (arts. 5°, 47, 11 e 

XIV, e 144). “ADI n° 2056726-09.2013.8.26.0000. TJSP. VÍCIO DE INICIATIVA. 

Reconhecimento. A lei impugnada, de autoria parlamentar, envolve normas 

sobre planejamento e gestão administrativa, dispondo sobre uso de bem público 

(cemitério), ou seja, trata de matéria que é reservada à iniciativa exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo; e ainda estabelece a criação de despesas sem indicar 
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os recursos disponíveis para atender aos novos encargos, uma vez que a 

Administração Pública, para viabilizar o cumprimento da norma impugnada, 

precisaria adaptar as instalações dos cemitérios e confeccionar urnas para 

acomodar adequadamente os animais domésticos. Extensão da norma a 

cemitérios particulares. Inconstitucionalidade manifesta também sob esse 

aspecto, pois, as atividades funerárias, assim como o sepultamento, ainda que 

possam ser objeto de concessão a terceiros, constituem modalidades de serviço 

público, permanecendo vinculados, portanto, à fiscalização da administração e à 

disciplina do Chefe do Poder Executivo, a quem compete dispor sobre a forma 

de utilização de espaços reservados a sepultamento. Ação julgada procedente.” 

 

  É pacífico na doutrina e na jurisprudência que cabe 

privativamente ao Poder Executivo a função administrativa, a envolver atos de 

planejamento, organização, direção e execução de políticas e de serviços públicos. 

Em outras palavras, os atos de concretude cabem ao Poder Executivo, enquanto ao 

Poder Legislativo estão deferidas as funções de editar atos normativos dotados de 

generalidade e abstração. 

 

Na doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, "os cemitérios 

públicos constituem áreas do domínio público, ao passo que os cemitérios privados 

são instituídos em terrenos do domínio particular, embora sob controle do Poder 

Público, já que há vários aspectos a serem fiscalizados em relação aos cemitérios, 

inclusive pertinentes à higiene e à saúde públicas" (Manual de Direito Administrativo. 

21 a ed. Rio de Janeiro: 2009, p. 1.102.) 

 

  Nesse sentido também é a lição de Hely Lopes Meirelles: "O 

serviço funerário é da competência municipal, por dizer respeito a atividades de 

precípuo interesse local quais sejam: a confecção de caixões, a organização de 

velório, o transporte de cadáveres e a administração de cemitérios. As três primeiras 

podem ser delegadas pela Municipalidade, com ou sem exclusividade, a particulares 

que se proponham a executá-las mediante concessão ou permissão, como pode o 

Município realizá-las por suas repartições, autarquias, fundações ou empresas 

estatais. Quando delegados esses serviços a particulares, serão executados sob 
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fiscalização e controle da Prefeitura, para que se assegurem o bom atendimento do 

público e a modicidade das tarifas. Este poder de regulamentação é irrenunciável e 

deverá ser exercido ainda que omitido na delegação, porque a polícia mortuária e a 

fiscalização dos serviços concedidos são atributos do Município, como entidade 

delegante" ("Direito Municipal Brasileiro", 15a. ed. Malheiros Editores, pág. 456)". 

 

  Observamos, também a imposição de atribuições ao Executivo 

em questões administrativas, conforme se observa no presente projeto de lei, por isso, 

impede a iniciativa legislativa do Poder Legislativo.  

 

  Tal assertiva também se extrai da tese fixada na Repercussão 

Geral n. 917, na qual restou fixado que “não usurpa a competência privativa do 

chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração 

Publica, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 

regime jurídico de servidores públicos” (STF, ARE 878.911-RJ, Tribunal Pleno, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, 29-09-2016, m.v., DJe 11-10-2016.) 

 

  Salientamos, porém, que a matéria poderá ser encaminhada ao 

Prefeito Municipal pela via da indicação, instrumento propício ao desempenho da 

atividade de assessoramento governamental cometida ao Poder Legislativo e 

expressamente prevista no artigo 145 do Regimento Interno desta Casa. 

   

  Lembramos que leis autorizativas constituem exceção em nosso 

ordenamento jurídico.  

 

  Ao mencionar leis autorizativas, a CF/88 refere-se ao casos em 

que se faz necessária a apreciação prévia quanto a ato a ser praticado pelo Executivo, 

mas tal atribuição tem mais a ver com o papel de fiscalização da Câmara Municipal do 

que propriamente com a sua função legislativa. Portanto, o Prefeito poderá praticar 

atos de administração ordinária, independentemente da existência de lei autorizativa 

pois está dentro de suas funções típicas. 
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  Por todo o exposto, entendemos ser a presente propositura 

ILEGAL E INCONSTITUCIONAL, ressaltando que a matéria exige quorum de maioria 

simples, nos termos do Artigo 36, caput, da Lei Orgânica do Município. 

 

Caso esta Douta Comissão de Justiça compartilhe do mesmo 

entendimento, apontamos para a observância da regra regimental disposta no §1º do 

artigo 54, que determina o imediato arquivamento das matérias julgadas 

inconstitucionais pela Comissão de Justiça e Redação.  

 

   

É como nos parece. 

 

  Santo André, 07 de outubro de 2024. 
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